
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Especifica os atributos da cachaça, estabelece 

regras para uso das indicações geográficas para o 

produto, tipifica a cachaça artesanal produzida 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, estabelece requisitos e limites para a 

produção e comercialização da cachaça artesanal, 

define diretrizes para o registro e a fiscalização 

do estabelecimento produtor, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta lei especifica os atributos da cachaça, estabelece 

as expressões "cachaça”, “Brasil", "cachaça do Brasil", “cachaça produzida 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural” ou “cachaça 

artesanal” como indicações geográficas, tipifica a cachaça produzida por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, estabelece requisitos e 

limites para a sua produção e comercialização e define diretrizes para o 

registro e a fiscalização do estabelecimento produtor. 

Art. 2º Cachaça é a denominação típica e exclusiva da 

aguardente de cana produzida no Brasil, com graduação alcoólica de trinta 

e oito a quarenta e oito por cento em volume, a vinte graus Celsius, obtida 

pela destilação do mosto fermentado do caldo de cana-de-açúcar com 

características sensoriais peculiares, podendo ser adicionada de açúcares 

até seis gramas por litro. 

§ 1º A cachaça que contiver açúcares em quantidade superior a 

seis gramas por litro e inferior a trinta gramas por litro será denominada de 

cachaça adoçada. 
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§ 2º Será denominada de cachaça envelhecida a bebida que 

contiver, no mínimo, cinquenta por cento de aguardente de cana 

envelhecida por período não inferior a um ano, podendo ser adicionada de 

caramelo para a correção da cor. 

Art. 3º A cachaça produzida por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural é a bebida elaborada de acordo com as 

características culturais, históricas e sociais da produção de cachaça 

desenvolvida por aquele que atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, observados os requisitos e limites estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º A cachaça produzida por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deve ser elaborada com o mínimo de 70% 

(setenta por cento) de cana-de-açúcar colhida no imóvel rural do agricultor 

familiar e na quantidade máxima de 20.000 l (vinte mil litros) por ano. 

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento da 

cachaça produzida por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

devem ser feitos exclusivamente no imóvel rural do agricultor familiar, 

adotando-se os preceitos das boas práticas de fabricação e sob a supervisão 

de responsável técnico habilitado.  

§ 3º A comercialização da cachaça produzida por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente 

com o consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzido, em 

estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores 

rurais ou em feiras da agricultura familiar.  

§ 4º Deverão constar do rótulo da cachaça de que trata o caput 

deste artigo:  

I – a denominação de “cachaça produzida por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural”, “cachaça artesanal” ou “produto 

artesanal”;  

II – a indicação do agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural, com endereço do imóvel rural onde foi produzido;  
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III – o número da Declaração de Aptidão ao Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade 

autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA;  

IV – outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e 

em seus regulamentos.  

§ 5º A comercialização de cachaça artesanal será realizada por 

meio de emissão de nota do talão de produtor rural e exigirá em sua 

rotulagem a especificação de sua denominação, origem e características do 

produto. 

Art. 4° O nome cachaça, vocábulo de origem e uso 

exclusivamente brasileiros, constitui indicação geográfica para os efeitos, 

no comércio internacional, do art. 22 do Acordo sobre Aspectos dos 

Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio, aprovado, 

como parte integrante do Acordo de Marraqueche, pelo Decreto Legislativo 

nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355 de 

30 de dezembro de 1994. 

Art. 5º O nome geográfico "Brasil" constitui indicação 

geográfica para cachaça, para os efeitos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 

1996, e para os efeitos, no comércio internacional, do art. 22 do Acordo a 

que se refere o art. 4º. 

Parágrafo único. O nome geográfico "Brasil" poderá se 

constituir em indicação geográfica para outros produtos e serviços a serem 

definidos em ato do Poder Executivo. 

Art. 6º As expressões protegidas "cachaça", "Brasil", "cachaça 

do Brasil" e “cachaça produzida por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural” ou “cachaça artesanal” somente poderão ser usadas para 

indicar o produto que atenda às regras gerais estabelecidas na Lei nº 8.918, 

de 14 de julho de 1994, e no Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, e nas 

demais normas específicas aplicáveis. 

§ 1º O uso das expressões protegidas "cachaça", "Brasil", 

"cachaça do Brasil", “cachaça produzida por agricultor familiar ou 
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empreendedor familiar rural” ou “cachaça artesanal” é restrito aos 

produtores estabelecidos no País.  

§ 2º O produtor de cachaça que, por qualquer meio, usar as 

expressões protegidas por esta Lei em desacordo com este artigo perderá o 

direito de usá-las em seus produtos e em quaisquer meios de divulgação. 

Art. 7º Os estabelecimentos produtores, estandardizadores e 

engarrafadores de cachaça e derivados deverão ser registrados no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 1º O registro de que trata este artigo terá validade, em todo o 

território nacional, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

§ 2º O registro de estabelecimento produtor de cachaça 

produzida por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural fica 

condicionado à comprovação periódica dos requisitos estabelecidos no art. 

3º desta Lei. 

Art. 8º O registro do estabelecimento e do produto, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização da cachaça e dos 

derivados sob os aspectos higiênico-sanitários e de qualidade serão 

executados em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas 

nesta Lei e em seu regulamento.  

§ 1º As exigências para o registro de estabelecimento produtor 

de cachaça produzida por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural deverão ser adequadas às dimensões e finalidades do 

empreendimento, e seus procedimentos deverão ser simplificados.  

§ 2º A inspeção e a fiscalização da elaboração de cachaça 

produzida por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão 

ter natureza prioritariamente orientadora, observando-se o critério de dupla 

visita para lavratura de autos de infração. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em primeiro lugar, gostaríamos de destacar que nos unimos à 

corrente que defende a valorização da cultura e produção local, que tanto é 

salutar para construir bases sólidas de desenvolvimento para as mais 

variadas regiões rurais do País.  

No caso da cachaça, produto tipicamente nacional, com mais 

razão ainda por sua importância cultural e histórica no País, e, 

destacadamente, no Nordeste. Dados do Banco do Nordeste do Brasil 

indicam que a Região nordestina conta com várias áreas produtoras de 

cachaça localizadas, principalmente, nos estados de Pernambuco, Ceará, 

Paraíba, Alagoas, Rio Grande do Norte e Bahia, com escalas de produção 

que variam de 500 a 1.000 litros/dia a 10.000 litros/hora, predominando, 

em termos de número de estabelecimentos, os micros e pequenos 

produtores. 

Estabelecer a denominação “cachaça artesanal”, muito além de 

agregar valor econômico, contribui para o resgate, a consolidação e a 

perpetuação da cultura brasileira. A proposta de caracterização do produto 

elaborado de acordo com as características e peculiaridades culturais 

históricas e de cunho social da produção de cachaça no seio da unidade 

familiar, especialmente desenvolvida em pequenas propriedades rurais, em 

todo o território nacional também busca garantir efeitos transgeracionais ao 

preservar bem imaterial do povo brasileiro.  

Tal medida vai ao encontro da proteção ao patrimônio 

histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico nacional. Em outros 

termos, a medida contribuirá também para o fortalecimento das políticas 

públicas com relação à Agricultura Familiar, de fundamental importância 

econômico-social para o setor primário. 

No âmbito dessa Proposição, foram estabelecidas regras para 

registro do estabelecimento e do produto, controle da qualidade, inspeção, 

fiscalização, e outros critérios regulatórios da “cachaça artesanal” a serem 

conduzidos pelos órgãos fiscalizadores. 
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Por serem temas correlatos, decidimos incorporar a definição 

de “cachaça”, atualmente constante somente em Decreto, ao projeto ora 

apresentado, bem como reforçar as definições relacionadas a indicações 

geográficas para uso do produto, o que proporcionará maior segurança 

jurídica, econômica e social à produção. 

Assim, entende-se que o reconhecimento da “cachaça 

artesanal” irá fomentar a produção agropecuária e o desenvolvimento 

agroindustrial, contribuirá para a agregação de renda no meio rural, 

fortalecerá as comunidades locais, contribuirá para a sinergia de setores 

produtivos, fortalecendo o desenvolvimento econômico e social, a geração 

de empregos e renda no País. 

Por todo o exposto, solicito apoio aos nobres parlamentares 

para aprovação desta importante Proposição.  

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO REGO 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à formulação 

das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais. 

Art. 2
o
 A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 
implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 
reforma agrária. 

Art. 3
o
 Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar 

rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes 
requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo; (Redação dada 
pela Lei nº 12.512, de 2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1
o
 O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2
o
 São também beneficiários desta Lei: 
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I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo sustentável 
daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o caput 
deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois hectares) 
ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar 
em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, III e 
IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, II, III 
e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais povos 

e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 

caput do art. 3º. (Incluído pela Lei nº 12.512, de 2011) 

§ 3
o
 O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 

adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4
o
 Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações que 

atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados ou 

associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 4
o
 A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 

observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração e 
etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da política 
nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5
o
 Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 
forma a compatibilizar as seguintes áreas: 
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I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços; 

III - assistência técnica e extensão rural; 

IV - pesquisa; 

V - comercialização; 

VI - seguro;  

VII - habitação; 

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 

IX - cooperativismo e associativismo; 

X - educação, capacitação e profissionalização; 

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

Art. 6
o
 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação. 

Art. 7
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.2006 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N
o
 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994. 

 

Promulgo a Ata Final que Incorpora os 
Resultados da Rodada Uruguai de 
Negociações Comerciais Multilaterais do 
GATT.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e Considerando que o 
Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, a 
Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais 
Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 1994;  

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela República Federativa 
do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 de dezembro de 1994;  

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do Brasil em 
1º de janeiro de 1995,  

DECRETA: 
Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 
Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e 
cumprida tão inteiramente como nele contém.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

ITAMAR FRANCO  
Celso Luiz Nunes Amorim  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 31.12.1994 

Download - Ata 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996. 

 
Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
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LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994. 

Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de Veto 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o 
registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 
bebidas, autoriza a criação da Comissão 
Intersetorial de Bebidas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º É estabelecida, em todo o território nacional, a obrigatoriedade do registro, da 
padronização, da classificação, da inspeção e da fiscalização da produção e do comércio de 
bebidas. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata esta lei incidirão sobre: 

I - Inspeção: 

a) equipamentos e instalações, sob os aspectos higiênicos, sanitários e técnicos; 

b) embalagens, matérias-primas e demais substâncias, sob os aspectos higiênicos, sanitários e 
qualitativos; 

II - Fiscalização; 

a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização, à exportação e à importação dos 
produtos objeto desta lei; 

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras; 

c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e casa atacadista; e 

d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação desta lei. 

Art. 2º O registro, a padronização, a classificação, e, ainda, a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos tecnológicos, competem ao 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

Art. 3º A inspeção e a fiscalização de bebidas, nos seus aspectos bromatológicos e sanitários, 
são da competência do Sistema Único de Saúde (SUS), por intermédio de seus órgãos 
específicos. 

Art. 4º Os estabelecimentos que industrializem ou importem bebidas ou que as comercializem a 
granel só poderão fazê-lo se obedecerem, em seus equipamentos e instalações, bem como em 
seus produtos, aos padrões de identidade e qualidade fixados para cada caso. 

Parágrafo único. As bebidas de procedência estrangeira somente poderão ser objeto de 
comércio ou entregues ao consumo quando suas especificações atenderem aos padrões de 
identidade e qualidade previstos para os produtos nacionais, excetuados os produtos que 
tenham características peculiares e cuja comercialização seja autorizada no país de origem. 
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Art. 5º Suco ou sumo é bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, obtida da fruta 
madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico adequado, 
submetida a tratamento que assegure a sua apresentação e conservação até o momento do 
consumo. 

§ 1º O suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do vegetal de sua 
origem, excetuadas as previstas na legislação específica. 

§ 2º No rótulo da embalagem ou vasilhame do suco será mencionado o nome da fruta, ou parte 
do vegetal, de sua origem. 

§ 3º O suco que for parcialmente desidratado deverá mencionar no rótulo o percentual de sua 
concentração, devendo ser denominado suco concentrado. 

§ 4º Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quantidade máxima de dez por cento em peso, 
devendo constar no rótulo a declaração suco adoçado. 

§ 5º É proibida a adição, em sucos, de aromas e corantes artificiais. 

Art. 6º A bebida conterá, obrigatoriamente, a matéria-prima natural responsável pelas suas 
características organolépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade previstos 
em regulamento próprio. 

§ 1º As bebidas que não atenderem ao disposto no caput deste artigo serão denominadas 
artificiais e deverão observar as disposições regulamentares desta lei. 

§ 2º As bebidas que apresentarem características organolépticas próprias de matéria-prima 
natural de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterão, obrigatoriamente, 
esta matéria-prima nas quantidades a serem estabelecidas na regulamentação desta lei. 

Art. 7º As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderão ser industrializadas observadas as 
disposições desta lei, do seu regulamento e legislação complementar, permitido o emprego de 
edulcorantes naturais e sintéticos na sua elaboração. 

§ 1º Na industrialização de bebidas dietéticas e de baixa caloria, poderão ser feitas 
associações entre edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido o disposto na regulamentação 
desta lei. 

§ 2º Na rotulagem de bebida dietética e de baixa caloria, além dos dizeres a serem 
estabelecidos na regulamentação desta lei, deverá constar o nome genérico do edulcorante, ou 
edulcorantes, quando houver associação, sua classe e quantidade ou peso por unidade. 

§ 3º É livre a comercialização, em todo o território nacional, das bebidas dietéticas e de baixa 
caloria, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8º É facultado o uso da denominação conhaque, seguida da especificação das ervas 
aromáticas ou componentes outros empregados como substância principal do produto 
destilado alcoólico que, na sua elaboração, não aproveite como matéria-prima o destilado ou 
aguardente vínica. 
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Art. 9º Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração das disposições desta 
lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, além das 
medidas cautelares de fechamento do estabelecimento, apreensão e destinação da matéria-
prima, produto ou equipamento, as seguintes sanções administrativas: 

I - advertência; 

II - (Vetado). 

II - multa no valor de até 110.000 Unidades Fiscais de Referência (UFIR), ou unidade padrão 
superveniente; (Redação dada pela Lei nº 8.936, de 1994) 

III - inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou produto; 

IV - interdição do estabelecimento ou equipamento; 

V - suspensão da fabricação do produto; e 

VI - cassação da autorização para funcionamento do estabelecimento cumulada ou não com a 
proibição de venda e publicidade do produto. 

Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou do auto de infração, haverá nomeação de um 
depositário idôneo. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a multa no valor de até 27.500 Unidades 
Fiscais de Referência (Ufir), ou unidade padrão superveniente. (Redação dada pela Lei nº 
8.936, de 1994) 

Art. 11. O Poder Executivo fixará em regulamento, além de outras providências, as disposições 
específicas referentes à classificação, padronização, rotulagem, análise de produtos, matérias-
primas, inspeção e fiscalização de equipamentos, instalações e condições higiênico-sanitárias 
dos estabelecimentos industriais, artesanais e caseiros, assim como a inspeção da produção e 
a fiscalização do comércio de que trata esta lei. 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e oitenta dias, contados 
de sua publicação. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.823, de 14 de 
novembro de 1972. 

Brasília, 14 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.871, DE 4 DE JUNHO DE 2009. 

 

Regulamenta a Lei n
o
 8.918, de 14 de julho de 

1994, que dispõe sobre a padronização, a 
classificação, o registro, a inspeção, a produção 
e a fiscalização de bebidas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n
o
 8.918, de 14 de julho 

de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1
o
 Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento da Lei n

o
 

8.918, de 14 de julho de 1994, sobre a padronização, a classificação, o registro, a 

inspeção e a fiscalização da produção e do comércio de bebidas. 

Art. 2
o
 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, fixado o prazo de cento e 

oitenta dias para a adequação às alterações estabelecidas.  

Art. 3
o
 Ficam revogados os Decretos n

os
: 

I - 2.314, de 4 de setembro de 1997; 

II - 3.510, de 16 de junho de 2000; 

III - 4.851, de 2 de outubro de 2003; e 

IV - 5.305, de 13 de dezembro de 2004. 

Brasília, 4 de junho de 2009; 188
o
 da Independência e 121

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Reinhold Stephanes 
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